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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 579/09 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a 
possibilidade de oferecer, gratuitamente, transporte escolar em vans para as 
crianças que participam da Educação Municipal Infantil.  
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
O objetivo principal é de garantir o acesso seguro de alunos carentes à 
escola, usando tais critérios para atendimento aos alunos portadores de 
necessidades especiais; com problemas crônicos de saúde; de menor 
faixa etária; de menor renda familiar; e que residam em locais muito 
distantes da escola. 


